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ARL. AREA DE RESERVA LEGAL. AUSENCIA DE AVERBAQAO.

E requisito indispenséavel para caracterizacdo de area como de reserva legal a
realizacdo da averbacdo na matricula do imovel em data anterior a ocorréncia
do fato gerador.

A referida averbacéo tem natureza constitutiva para a ARL.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial e, no mérito, por maioria de votos, em negar-lhe provimento, vencidos 0s
conselheiros Ana Paula Fernandes e Pedro Paulo Pereira Barbosa, que lhe deram provimento.
Votaram pelas conclusdes os conselheiros Mério Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira
Righetti, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo.

(documento assinado digitalmente)

Maria Helena Cotta Cardozo — Presidente em Exercicio

(documento assinado digitalmente)
Ana Cecilia Lustosa da Cruz - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mario Pereira de Pinho
Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecilia Lustosa da Cruz,
Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e
Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercicio).

Relatério

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Contribuinte contra o Acordao n.°
2201-000.655, proferido pela 1¥Turma Ordinaria da 22 Se¢do do CARF, em 12 de maio de 2010,
no qual restou consignado o seguinte trecho da ementa, fls. 294:

AREA DE RESERVA LEGAL. AVERBACAO NO REGISTRO DE IMOVEIS.
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 É requisito indispensável para caracterização de área como de reserva legal a realização da averbação na matrícula do imóvel em data anterior a ocorrência do fato gerador.
 A referida averbação tem natureza constitutiva para a ARL.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Paula Fernandes, Pedro Paulo Pereira Barbosa, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Maria Helena Cotta Cardozo (Presidente em Exercício).
 
  Trata-se de Recurso Especial interposto pela Contribuinte contra o Acórdão n.º 2201-000.655, proferido pela 1ªTurma Ordinária da 2ª Seção do CARF, em 12 de maio de 2010, no qual restou consignado o seguinte trecho da ementa, fls. 294:
ÁREA DE RESERVA LEGAL. AVERBAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS.
A área de reserva legal somente será considerada como tal, para efeito de exclusão da área tributada e aproveitável do imóvel, quando devidamente averbada junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, em data anterior à ocorrência do fato gerador do imposto, o que não ocorreu no presente caso.
PERÍCIA OU DILIGÊNCIA
Indefere-se o pedido de perícia ou diligência quando a sua realização revele-se prescindível para a formação de convicção pela autoridade julgadora.
MULTA DE OFÍCIO E JUROS SELIC
A multa de ofício aplicada está prevista em ato legal vigente, regularmente editado (Art. 44, inciso I, da Lei n° 9.430/1996 c/c art.14, § 2 o da Lei n° 9.393/1996), descabida mostra-se qualquer manifestação deste órgão julgador no sentido do afastamento de sua aplicação/eficácia. Da mesma forma, o art. 61, § 3 o da Lei n° 9.430, de 1996, determina o emprego da taxa Selic, a título de juros.

No que se refere ao Recurso Especial, fls. 314 e seguintes, houve sua admissão, por meio do Despacho de fls. 396 e seguintes, para rediscutir necessidade da averbação da ARL � Área de Reserva Legal antes da ocorrência do fato gerador, para exclusão da tributação do ITR.
Em seu recurso, aduz a Contribuinte, em síntese, que:
a) ao contrário do entendimento do acórdão ora combatido, há que se excluir integralmente as áreas de utilização limitada (reserva legal) da base de cálculo do ITR, a fim de que sirvam de coeficientes para reduzir a área aproveitável e tributável do imóvel;
b) carece de embasamento fático-jurídico a consideração da Receita Federal de que a averbação de parte da área de reserva legal posteriormente à data do fato gerador faz com que sobre esta haja tributação;
c) cabe à Receita Federal acatar a realidade material dos fatos, e não se ater a excessos de formalismos. Desta maneira, não haveria de ter recusado o fato de que existe no imóvel rural denominado Fazenda Floresta do Lobo área de vegetação nativa destinada à reserva legal com medidas de 1.576,7 hectares, devidamente averbadas às margens das matrículas e da forma comprovada pelo laudo técnico e levantamento topográfico apresentados.;
d) sobre as áreas destinadas à reserva legal, frise-se, não pode haver incidência de tributo, visto que existem em prol de interesses coletivos (CF/88, art. 225), quais sejam, o equilíbrio e a preservação ambiental constitucionalmente garantidos;
e) em sua declaração do Imposto Territorial Rural 2000, listou o Recorrente, como área de reserva legal, 757 hectares. Entretanto, após levantamento detalhado do imóvel, constatou-se existir na propriedade, 1.576,7 hectares de áreas de vegetação destinada à reserva legal. Tais áreas constam do ADA apresentado ao IBAMA e incluso nos autos), e estão devidamente averbadas às margens das matrículas que compõem a Fazenda Floresta do Lobo. Entretanto, apenas 109 hectares foram considerados não-tributáveis pela Receita Federal, sob a consideração de que o restante (1.467,7 hectares) somente foi averbado após o fato gerador (01.01.2000), em razão de que o Recorrente apresentou apelo ao Conselho de Contribuintes (que foi improvido) e agora a este Conselho Superior, visando à reforma do julgado;
f) convém frisar que inexiste lei que prevê as exigências de averbação à margem da matrícula do imóvel (e muito menos até a data do fato gerador) e de existência de comprovação (via ADA ou por outra forma) para se excluir da tributação do ITR as áreas de reserva legal e de preservação permanente;
g) em que pese a desnecessidade do Recorrente fazer qualquer tipo de prova neste sentido, por absoluta imprevisão legal, anexou laudo técnico, elaborado por profissional habilitado, acompanhado de levantamento topográfico, em consonância com as normas técnicas, o qual tem o condão de demonstrar a existência das áreas de reserva legal devidamente preservadas, em proporções superiores às declaradas, o que requer seja considerado.;
h) o fato de que as áreas de reserva legal (compostas de rica vegetação nativa), em sua totalidade, estão averbadas às margens das matrículas do imóvel, sendo que todos estes documentos já foram anexados ao processo e fazem prova de suas existências;
i) a Recorrente protocolou o ADA junto ao IBAMA contendo referidas áreas, devendo ser o mesmo considerado;
j) a verdade material é retratada pela farta documentação carreada aos autos, e principalmente pelo laudo técnico, levantamento topográfico, ADA e matrículas averbadas, todos já referidos, os quais requer sejam acatados, revendo-se a decisão ora combatida, que não acatou as áreas preservacionistas comprovadas pelos mesmos;
k) requer a consideração de que a totalidade das áreas de vegetação nativa destinadas à reserva legal existentes na Fazenda Floresta do Lobo, conforme documentos já inclusos, sejam consideradas não-aproveitáveis, e, portanto, não-tributáveis, para fins de incidência de ITR 2000, com a reformulação do crédito tributário, revendo-se a decisão ora combatida.
Intimada, a Procuradoria apresentou Contrarrazões, como se observa das fls. 401 e seguintes:
a) da análise das alegações e da documentação apresentadas pela contribuinte, com a finalidade de justificar a área reserva legal, confirma-se o não cumprimento da exigência da averbação da respectiva área junto ao registro de imóveis. Portanto, correta a decisão do acórdão recorrido.; 
b) no tocante às áreas excluídas da incidência do ITR, é que o art. 10, inciso II, da Lei nº 9.393/96 trata de concessão de benefício fiscal, razão pela qual deve ser interpretado literalmente, de acordo com o art. 111 da Lei nº 5.172, de 25/10/1966 (Código Tributário Nacional � CTN);
c) no caso dos autos, constata-se que as áreas declaradas de reserva legal não foram averbadas no Registro de Imóveis consoante determina a legislação;
d) a Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989 disciplinou o instituto da reserva legal e consagrou a exigência de sua averbação ou registro à margem da inscrição da matrícula do imóvel, vedada �a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou desmembramento da área� (Art. 16 § 2°);
e) uma vez definidos pela lei a ÁREA DE RESERVA LEGAL, os limites para sua exploração, e, finalmente, a OBRIGATORIEDADE DE SE AVERBAR À MARGEM DA MATRÍCULA DO IMÓVEL, o legislador, buscando contrabalançar os interesses de toda a sociedade, permitiu que os proprietários de tais áreas, em contrapartida a tantas obrigações, tivessem algum tipo de benefício;
f) as Áreas de reserva legal são, portanto, aquelas já acima mencionadas, definidas pelo citado Código Florestal em seu artigo 16, e que, para serem consideradas como tal, não bastam apenas �existir� no mundo fático, mas devem �existir� também no mundo jurídico quando averbadas na matrícula do imóvel;
g) o art. 16 da Lei nº 4.771/65 dispõe, dentre outros aspectos, sobre a obrigatoriedade da averbação para que as áreas de reserva legal sejam definitivamente delimitadas e protegidas;
h) a mera declaração de existência fática da área de reserva legal não tem, de fato, o condão de atender aos requisitos da legislação pátria vigente para excluí-la quando da apuração do ITR. Para que se possa valer do benefício, a área deve estar devidamente averbada à margem da matrícula do imóvel à época do fato gerador do tributo;
i) ainda que se prove a existência material das áreas de reserva legal, como não se atendeu ao fim real da norma (art. 16), assim como suas disposições complementares (parágrafo 8º), incidirá o imposto se a averbação não tiver sido providenciada no prazo legal;
j) é preciso ponderar que a necessidade do reconhecimento prévio do Poder Público, além de decorrer do comando legal segundo o qual o lançamento se reporta à data do fato gerador, objetiva assegurar a adequada aplicação do fim da norma, cerceando a ocorrência de fraudes e abusos, tanto mais que possibilita o seu controle, a um só tempo, pela sociedade e o Estado, dada a publicidade que decorre das exigências analisadas;
k) assim, em emergindo dúvidas acerca dos dados informados, mostra-se legítima a intimação do contribuinte a comprovar os elementos apresentados, com a exibição do documento apropriado, a saber, o comprovante da averbação da reserva legal, à margem da matrícula do imóvel, em data anterior à ocorrência do fato gerador do tributo.
É o relatório. 

 Conselheira Ana Cecília Lustosa da Cruz, Relatora.
Conheço do recurso, pois se encontra tempestivo e presentes os demais pressupostos de admissibilidade.
Conforme narrado, a controvérsia trazida aos autos refere-se à necessidade da averbação da ARL � Área de Reserva Legal antes da ocorrência do fato gerador, para exclusão da tributação do ITR.
Aduz a recorrente, em suma, a inexistência de lei que preveja as exigências de averbação à margem da matrícula do imóvel (e muito menos até a data do fato gerador) e de existência de comprovação (via ADA ou por outra forma) para se excluir da tributação do ITR as áreas de reserva legal e de preservação permanente.
Além disso, sustenta que foi anexado laudo técnico, elaborado por profissional habilitado, acompanhado de levantamento topográfico, em consonância com as normas técnicas, o qual tem o condão de demonstrar a existência das áreas de reserva legal devidamente preservadas, em proporções superiores às declaradas, o que requer seja considerado.
A Recorrente também dispõe que foi feito o protocolo de ADA junto ao IBAMA contendo referidas áreas, devendo ser o mesmo considerado.
Por outro lado, a Procuradoria da Fazenda Nacional assevera, em síntese, que, da análise das alegações e da documentação apresentadas pela contribuinte, com a finalidade de justificar a área reserva legal, confirma-se o não cumprimento da exigência da averbação da respectiva área junto ao registro de imóveis. Portanto, correta a decisão do acórdão recorrido.
Acrescenta a Procuradoria que a Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989 disciplinou o instituto da reserva legal e consagrou a exigência de sua averbação ou registro à margem da inscrição da matrícula do imóvel, vedada �a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou desmembramento da área� (Art. 16 § 2°).
Postas as alegações mencionadas, cabe salientar que muito se discute, no âmbito do CARF sobre a necessidade de averbação da área de reserva legal, em momento anterior à ocorrência do fato gerador do ITR.
Entendo que, para a área de reserva legal, a legislação traz a obrigatoriedade de averbação na matrícula do imóvel. Tal exigência se faz necessária para comprovar a área de preservação destinada à reserva legal. Assim, somente com a averbação da área de reserva legal na matricula do imóvel é que se poderia saber, com certeza, qual parte do imóvel deveria receber a proteção do art. 16, § 8º, do Código Florestal.
Nota-se que a reserva legal é criada pelo só efeito do artigo 12 do novo Código Florestal tendo existência ex lege. Contudo, evidentemente a sua localização deverá ser definida casuisticamente, de acordo com o melhor interesse ambiental, cabendo ao órgão estadual integrante do SISNAMA, ou instituição por ele habilitada, aprovar a localização da Reserva Legal após a inclusão do imóvel no Cadastro Ambiental Rural.
Convém destacar que a disposição correlata à mencionada está no art. 16, § 4º, da Lei 4.471/65), abaixo transcrita:
Art. 16. As florestas e outras formas de vegetação nativa, ressalvadas as situadas em área de preservação permanente, assim como aquelas não sujeitas ao regime de utilização limitada ou objeto de legislação específica, são suscetíveis de supressão, desde que sejam mantidas, a título de reserva legal, no mínimo:              (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)          (Regulamento)
I - oitenta por cento, na propriedade rural situada em área de floresta localizada na Amazônia Legal;              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
II - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em área de cerrado localizada na Amazônia Legal, sendo no mínimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento na forma de compensação em outra área, desde que esteja localizada na mesma microbacia, e seja averbada nos termos do § 7o deste artigo;             (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
III - vinte por cento, na propriedade rural situada em área de floresta ou outras formas de vegetação nativa localizada nas demais regiões do País; e              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
IV - vinte por cento, na propriedade rural em área de campos gerais localizada em qualquer região do País.              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
§ 1o  O percentual de reserva legal na propriedade situada em área de floresta e cerrado será definido considerando separadamente os índices contidos nos incisos I e II deste artigo.              (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
§ 2o  A vegetação da reserva legal não pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada sob regime de manejo florestal sustentável, de acordo com princípios e critérios técnicos e científicos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipóteses previstas no § 3o deste artigo, sem prejuízo das demais legislações específicas.              (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
§ 3o  Para cumprimento da manutenção ou compensação da área de reserva legal em pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de árvores frutíferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exóticas, cultivadas em sistema intercalar ou em consórcio com espécies nativas.              (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
§ 4o  A localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental estadual competente ou, mediante convênio, pelo órgão ambiental municipal ou outra instituição devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de aprovação, a função social da propriedade, e os seguintes critérios e instrumentos, quando houver:              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
I - o plano de bacia hidrográfica;              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
II - o plano diretor municipal;              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
III - o zoneamento ecológico-econômico;              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Área de Preservação Permanente, unidade de conservação ou outra área legalmente protegida.                (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
§ 5o  O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE e pelo Zoneamento Agrícola, ouvidos o CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e o Ministério da Agricultura e do Abastecimento, poderá:              (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
I - reduzir, para fins de recomposição, a reserva legal, na Amazônia Legal, para até cinqüenta por cento da propriedade, excluídas, em qualquer caso, as Áreas de Preservação Permanente, os ecótonos, os sítios e ecossistemas especialmente protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecológicos; e             (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)
Assim, observa-se que não é direito do proprietário ou possuidor definir a localização da área de reserva legal, sendo imperiosa a observação dos critérios de delimitação.
Nota-se que o artigo 10, § I, inciso II, da Lei 9.393/996, ao excluir alguns espaços ambientais especialmente protegidos da área tributável do Imposto Territorial Rural, concretiza a concessão de uma espécie de compensação pela prestação dos serviços ambientais em favor daqueles que atuam em defesa do meio ambiente, como verdadeira maneira de se promover justiça ambiental, em decorrência do princípio do protetor-recebedor, com o desiderato de fomentar e premiar essas iniciativas.
Desse modo, com análise da norma tributária em conjunto com as ambientais regentes do tema, verifica-se que a averbação da ARL é salutar para o cumprimento do desígnio buscado pela norma, que é a proteção ambiental.
Além disso, é relevante frisar que os deveres associados à Reserva Legal têm natureza de obrigação propter rem, isto é, aderem ao título de domínio ou posse, consubstanciando-se em direitos reais que integram o regime de proteção da reserva legal, razão jurídica ensejadora da dedução da área.
Corroborando a necessidade de averbação da referida área, cabe citar o dispositivo do Código Civil sobre o tema:
Art. 1.227. Os direitos reais sobre imóveis constituídos, ou transmitidos por atos entre vivos, só se adquirem com o registro no Cartório de Registro de Imóveis dos referidos títulos (arts. 1.245 a 1.247 ), salvo os casos expressos neste Código.
Destarte, pelo artigo anotado, a eficácia da criação de um direito real sobre um imóvel depende de registro do ato constitutivo no cartório imobiliário.
Assim, a mera declaração de existência fática da área de reserva legal não tem o condão de atender aos requisitos da legislação pátria vigente para excluí-la, quando da apuração do ITR. Para que se possa valer do benefício, a área deve estar devidamente averbada à margem da matrícula do imóvel à época do fato gerador do tributo.
Com relação ao ADA intempestivo, não se mostra importante maiores considerações, pois, pelo teor da Súmula CARF n.º 122, para suprir a falta de apresentação do ADA, a ARL deve ter sido averbada em data anterior ao fato gerador, que não é a hipótese dos autos, pois houve averbação posterior ao fato gerador do ITR/2000. Assim, a Contribuinte não faz jus ao benefício pleiteado, como se depreende dos termos abaixo transcritos:
Súmula CARF nº 122
A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Acerca do tema, convém citar o voto da Conselheira Rita Elisa, no Acórdão n.º 9202-008.294, em sessão de 24 de outubro de 2019, em análise de caso concreto similar ao constante dos presentes autos, no qual expressa posição que vem sendo perfilhada pelo Colegiado, como segue:
Conforme exposto no relatório, o objeto do recurso é a discussão acerca dos requisitos necessários para que o contribuinte tenha direito a exclusão de áreas classificadas como de reserva legal do cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, requisitos para aplicação da exoneração prevista no art. 10, §1º inciso II, 'a' da Lei nº 9.393/96, cuja redação na época da ocorrência do fato gerador, possuía a seguinte redação: 
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior. 
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á: 
(...) II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
 a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989; (...)
Sabe-se que o ITR, previsto no art. 153, VI da Constituição Federal e no art. 29 do CTN, é imposto de apuração anual que possui como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana de município, em 1º de janeiro de cada ano. 
Analisando as características da base de cálculo eleita pelo legislador conjuntamente com o teor do art. 10 da Lei nº 9.393/96 é possível concluir - fato que coaduna com a característica extrafiscal do ITR, que somente há interesse da União que sejam tributadas áreas tidas como produtivas/aproveitáveis, havendo ainda uma preocupação em se 'compensar' aqueles que uma vez tolhidos do exercício pleno de sua propriedade sejam ainda mais onerados pela incidência de um tributo. 
As áreas caracterizadas como de preservação permanente e de reserva legal diante das limitações que lhe são impostas, por expressa determinação legal são excluídas do cômputo do VTN � Valor da Terra Nua, montante utilizado para a obtenção da base de cálculo do ITR. Por essa razão, no entendimento desta Relatora, o inciso II acima citado ao conceituar �área tributável� não prevê uma isenção, ele nos traz na verdade uma hipótese de não-incidência do ITR. 
Entretanto, para que a propriedade, o domínio útil ou a posse dessas áreas não caracterize fato gerador do imposto é necessário que o imóvel rural preencha as condições, no presente caso, previstas na então vigente Lei nº 4.771/65.
Especificamente no que tange à Área de Reserva Legal suas características e constituição estavam previstas no art. 16 do Código Florestal de 1965 cuja redação vigente na data da ocorrência do fato gerador (1998) era: 
Art. 16. As florestas de domínio privado, não sujeitas ao regime de utilização limitada e ressalvadas as de preservação permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, são suscetíveis de exploração, obedecidas as seguintes restrições: 
a) nas regiões Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, as derrubadas de florestas nativas, primitivas ou regeneradas, só serão permitidas, desde que seja, em qualquer caso, respeitado o limite mínimo de 20% da área de cada propriedade com cobertura arbórea localizada, a critério da autoridade competente; 
b) nas regiões citadas na letra anterior, nas áreas já desbravadas e previamente delimitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas primitivas, quando feitas para ocupação do solo com cultura e pastagens, permitindo-se, nesses casos, apenas a extração de árvores para produção de madeira. Nas áreas ainda incultas, sujeitas a formas de desbravamento, as derrubadas de florestas primitivas, nos trabalhos de instalação de novas propriedades agrícolas, só serão toleradas até o máximo de 30% da área da propriedade; 
c) na região Sul as áreas atualmente revestidas de formações florestais em que ocorre o pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia" (Bert - O. Ktze), não poderão ser desflorestadas de forma a provocar a eliminação permanente das florestas, tolerando-se, somente a exploração racional destas, observadas as prescrições ditadas pela técnica, com a garantia de permanência dos maciços em boas condições de desenvolvimento e produção; 
d) nas regiões Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados do Maranhão e Piauí, o corte de árvores e a exploração de florestas só será permitida com observância de normas técnicas a serem estabelecidas por ato do Poder Público, na forma do art. 15.
§ 1º Nas propriedades rurais, compreendidas na alínea a deste artigo, com área entre vinte (20) a cinqüenta (50) hectares computar-se-ão, para efeito de fixação do limite percentual, além da cobertura florestal de qualquer natureza, os maciços de porte arbóreo, sejam frutícolas, ornamentais ou industriais.(Parágrafo único renumerado pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
§ 2º A reserva legal, assim entendida a área de , no mínimo, 20% (vinte por cento) de cada propriedade, onde não é permitido o corte raso, deverá ser averbada à margem da inscrição de matrícula do imóvel, no registro de imóveis competente, sendo vedada, a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, a qualquer título, ou de desmembramento da área.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
§ 3º Aplica-se às áreas de cerrado a reserva legal de 20% (vinte por cento) para todos os efeitos legais.(Incluído pela Lei nº 7.803 de 18.7.1989) 
Interpretando os dispositivos percebemos que, por força do parágrafo 2º do citado artigo art. 16, para caracterização de Área de Reserva Legal além dos requisitos ecológicos também era exigido que a área definida fosse devidamente averbada à margem da inscrição da matrícula do imóvel, averbação.
Analisando a redação da Lei nº 4.771/65 é possível que haja discussão acerca dos efeitos da averbação sobre a constituição de uma área de preservação permanente, já que esta existe e pode ser comprovada por qualquer meio capaz de demonstrar que aquele imóvel ou parte dele está localizado em áreas com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica, a biodiversidade, o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas, nos exatos termos da lei. Por outro lado a necessidade de averbação das áreas de Reserva Legal é exigência prevista expressamente no texto do Código Florestal (...). 
Considerado que a norma de apuração do ITR prevista no art. 10, §1º inciso II, 'a' da Lei nº 9.393/96 a qual nos remete aos conceitos e requisitos da então nº Lei nº 4.771/65 podemos afirmar que para fim de não incidência do ITR a averbação no registro do imóvel em data anterior a ocorrência do fato gerador é requisito indispensável ao reconhecimento da Área de Reserva Legal.
Vale destacar a aprovação da Súmula CARF nº 122, que mesmo analisando a discussão sob outro viés, pacificou o entendimento pela necessidade da averbação da ARL ser realizada antes da ocorrência do fato gerador: 
Súmula CARF nº 122 A averbação da Área de Reserva Legal (ARL) na matrícula do imóvel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentação do Ato declaratório Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 
Assim, diante da total ausência de comprovação sobre a realização da averbação tempestiva na matricula do imóvel, dou provimento ao recurso da Fazenda Nacional para manter a glosa relativa à área de reserva legal nos termos em que apurado no lançamento.
Nesse contexto, entendo que deve ser mantida a decisão recorrida.
Cabe consignar que a maioria do Colegiado, apesar considerar as mesmas conclusões adotadas, entende que a averbação na matrícula do imóvel tem natureza constitutiva para a ARL.
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial interposto pela Contribuinte e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Ana Cecília Lustosa da Cruz
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A érea de reserva legal somente sera considerada como tal, para efeito de excluséo da
area tributada e aproveitavel do imével, quando devidamente averbada junto ao Cartério
de Registro de Imdveis competente, em data anterior a ocorréncia do fato gerador do
imposto, 0 que ndo ocorreu no presente caso.

PERICIA OU DILIGENCIA

Indefere-se o pedido de pericia ou diligéncia quando a sua realizacdo revele-se
prescindivel para a formacéo de conviccao pela autoridade julgadora.

MULTA DE OFICIO E JUROS SELIC

A multa de oficio aplicada esta prevista em ato legal vigente, regularmente editado (Art.
44, inciso |, da Lei n°® 9.430/1996 c/c art.14, § 2 . da Lei n° 9.393/1996), descabida
mostra-se qualquer manifestacdo deste 6rgao julgador no sentido do afastamento de sua
aplicacdo/eficacia. Da mesma forma, o art. 61, § 3 .da Lei n° 9.430, de 1996, determina
0 emprego da taxa Selic, a titulo de juros.

No que se refere ao Recurso Especial, fls. 314 e seguintes, houve sua admisséo,
por meio do Despacho de fls. 396 e seguintes, para rediscutir necessidade da averbagao da ARL
— Area de Reserva Legal antes da ocorréncia do fato gerador, para exclusdo da tributacdo do
ITR.

Em seu recurso, aduz a Contribuinte, em sintese, que:

a) ao contrario do entendimento do acérddo ora combatido, ha que se excluir
integralmente as areas de utilizagdo limitada (reserva legal) da base de calculo do ITR, a
fim de que sirvam de coeficientes para reduzir a area aproveitavel e tributavel do
imovel;

b) carece de embasamento fatico-juridico a consideragdo da Receita Federal de que a
averbagdo de parte da area de reserva legal posteriormente a data do fato gerador faz
com que sobre esta haja tributacéo;

c) cabe a Receita Federal acatar a realidade material dos fatos, e ndo se ater a excessos
de formalismos. Desta maneira, ndo haveria de ter recusado o fato de que existe no
imovel rural denominado Fazenda Floresta do Lobo &rea de vegetacdo nativa destinada
a reserva legal com medidas de 1.576,7 hectares, devidamente averbadas as margens
das matriculas e da forma comprovada pelo laudo técnico e levantamento topogréfico
apresentados.;

d) sobre as areas destinadas a reserva legal, frise-se, ndo pode haver incidéncia de
tributo, visto que existem em prol de interesses coletivos (CF/88, art. 225), quais sejam,
o0 equilibrio e a preservagdo ambiental constitucionalmente garantidos;

e) em sua declaracdo do Imposto Territorial Rural 2000, listou o Recorrente, como area
de reserva legal, 757 hectares. Entretanto, ap6s levantamento detalhado do imovel,
constatou-se existir na propriedade, 1.576,7 hectares de areas de vegetacdo destinada a
reserva legal. Tais areas constam do ADA apresentado ao IBAMA e incluso nos autos),
e estdo devidamente averbadas as margens das matriculas que compdem a Fazenda
Floresta do Lobo. Entretanto, apenas 109 hectares foram considerados ndo-tributaveis
pela Receita Federal, sob a consideracdo de que o restante (1.467,7 hectares) somente
foi averbado ap6s o fato gerador (01.01.2000), em razdo de que o Recorrente apresentou
apelo ao Conselho de Contribuintes (que foi improvido) e agora a este Conselho
Superior, visando a reforma do julgado;

f) convém frisar que inexiste lei que prevé as exigéncias de averbacdo a margem da
matricula do imdvel (e muito menos até a data do fato gerador) e de existéncia de
comprovagdo (via ADA ou por outra forma) para se excluir da tributagdo do ITR as
areas de reserva legal e de preservacao permanente;

g) em que pese a desnecessidade do Recorrente fazer qualquer tipo de prova neste
sentido, por absoluta imprevisdo legal, anexou laudo técnico, elaborado por profissional
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seguintes:

habilitado, acompanhado de levantamento topografico, em consonancia com as normas
técnicas, o qual tem o conddo de demonstrar a existéncia das areas de reserva legal
devidamente preservadas, em proporcdes superiores as declaradas, o que requer seja
considerado.;

h) o fato de que as areas de reserva legal (compostas de rica vegetacdo nativa), em sua
totalidade, estdo averbadas as margens das matriculas do imével, sendo que todos estes
documentos ja foram anexados ao processo e fazem prova de suas existéncias;

i) a Recorrente protocolou 0 ADA junto ao IBAMA contendo referidas areas, devendo
ser o mesmo considerado;

j) a verdade material é retratada pela farta documentacdo carreada aos autos, e
principalmente pelo laudo técnico, levantamento topografico, ADA e matriculas
averbadas, todos ja referidos, os quais requer sejam acatados, revendo-se a decisdo ora
combatida, que ndo acatou as areas preservacionistas comprovadas pelos mesmos;

k) requer a consideracdo de que a totalidade das areas de vegetacdo nativa destinadas a
reserva legal existentes na Fazenda Floresta do Lobo, conforme documentos ja inclusos,
sejam consideradas nao-aproveitaveis, e, portanto, ndo-tributaveis, para fins de
incidéncia de ITR 2000, com a reformulagdo do crédito tributério, revendo-se a deciséo
ora combatida.

Intimada, a Procuradoria apresentou Contrarrazdes, como se observa das fls. 401 e

a) da analise das alegagdes e da documentacdo apresentadas pela contribuinte, com a
finalidade de justificar a area reserva legal, confirma-se o ndo cumprimento da
exigéncia da averbacéo da respectiva area junto ao registro de imoveis. Portanto, correta
a decisdo do acorddo recorrido.;

b) no tocante as &reas excluidas da incidéncia do ITR, é que o art. 10, inciso Il, da Lei n®
9.393/96 trata de concessdo de beneficio fiscal, razdo pela qual deve ser interpretado
literalmente, de acordo com o art. 111 da Lei n® 5.172, de 25/10/1966 (Cdédigo
Tributario Nacional — CTN);

€) no caso dos autos, constata-se que as areas declaradas de reserva legal ndo foram
averbadas no Registro de Imoveis consoante determina a legislacéo;

d) a Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989 disciplinou o instituto da reserva legal e
consagrou a exigéncia de sua averbacdo ou registro a margem da inscri¢do da matricula
do imovel, vedada “a alteragéo de sua destinagd0, nos casos de transmissdo, a qualquer
titulo, ou desmembramento da area” (Art. 16 § 2°);

e) uma vez definidos pela lei a AREA DE RESERVA LEGAL, os limites para sua
exploracdo, e, finalmente, a OBRIGATORIEDADE DE SE AVERBAR A MARGEM
DA MATRICULA DO IMOVEL, o legislador, buscando contrabalancar os interesses
de toda a sociedade, permitiu que os proprietarios de tais areas, em contrapartida a
tantas obrigacdes, tivessem algum tipo de beneficio;

f) as Areas de reserva legal sdo, portanto, aquelas ja acima mencionadas, definidas pelo
citado Codigo Florestal em seu artigo 16, e que, para serem consideradas como tal, ndo
bastam apenas “existir” no mundo fatico, mas devem “existir” também no mundo
juridico quando averbadas na matricula do imdvel,

g) o art. 16 da Lei n® 4.771/65 dispBe, dentre outros aspectos, sobre a obrigatoriedade da
averbacdo para que as areas de reserva legal sejam definitivamente delimitadas e
protegidas;

h) a mera declaracdo de existéncia féatica da area de reserva legal ndo tem, de fato, o
conddo de atender aos requisitos da legislagdo pétria vigente para exclui-la quando da
apuracdo do ITR. Para que se possa valer do beneficio, a area deve estar devidamente
averbada & margem da matricula do imével a época do fato gerador do tributo;
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i) ainda que se prove a existéncia material das areas de reserva legal, como ndo se
atendeu ao fim real da norma (art. 16), assim como suas disposi¢cdes complementares
(paragrafo 8°), incidird o imposto se a averbacgéo nao tiver sido providenciada no prazo
legal;

j) é preciso ponderar que a necessidade do reconhecimento prévio do Poder Publico,
além de decorrer do comando legal segundo o qual o langamento se reporta a data do
fato gerador, objetiva assegurar a adequada aplicacdo do fim da norma, cerceando a
ocorréncia de fraudes e abusos, tanto mais que possibilita o seu controle, a um sé
tempo, pela sociedade e o Estado, dada a publicidade que decorre das exigéncias
analisadas;

k) assim, em emergindo ddvidas acerca dos dados informados, mostra-se legitima a
intimacdo do contribuinte a comprovar os elementos apresentados, com a exibicdo do
documento apropriado, a saber, o comprovante da averbacdo da reserva legal, a margem
da matricula do imével, em data anterior a ocorréncia do fato gerador do tributo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Relatora.

Conhegco do recurso, pois se encontra tempestivo e presentes 0s demais
pressupostos de admissibilidade.

Conforme narrado, a controvérsia trazida aos autos refere-se a necessidade da
averbacdo da ARL — Area de Reserva Legal antes da ocorréncia do fato gerador, para exclusédo
da tributacdo do ITR.

Aduz a recorrente, em suma, a inexisténcia de lei que preveja as exigéncias de
averbacdo a margem da matricula do imével (e muito menos até a data do fato gerador) e de
existéncia de comprovacdo (via ADA ou por outra forma) para se excluir da tributacdo do ITR as
areas de reserva legal e de preservacao permanente.

Além disso, sustenta que foi anexado laudo técnico, elaborado por profissional
habilitado, acompanhado de levantamento topografico, em consonancia com as normas técnicas,
0 qual tem o conddo de demonstrar a existéncia das areas de reserva legal devidamente
preservadas, em proporcGes superiores as declaradas, o que requer seja considerado.

A Recorrente também disp6e que foi feito o protocolo de ADA junto ao IBAMA
contendo referidas areas, devendo ser o mesmo considerado.

Por outro lado, a Procuradoria da Fazenda Nacional assevera, em sintese, que, da
analise das alegacOes e da documentagdo apresentadas pela contribuinte, com a finalidade de
justificar a area reserva legal, confirma-se o ndo cumprimento da exigéncia da averbacdo da
respectiva area junto ao registro de imoveis. Portanto, correta a decisdo do acordao recorrido.

Acrescenta a Procuradoria que a Lei n° 7.803, de 18 de julho de 1989 disciplinou
0 instituto da reserva legal e consagrou a exigéncia de sua averbacao ou registro a margem da
inscricdo da matricula do imoével, vedada “a alteragdo de sua destinagdo, nos casos de
transmissao, a qualquer titulo, ou desmembramento da area” (Art. 16 § 2°).
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Postas as alegacGes mencionadas, cabe salientar que muito se discute, no ambito
do CARF sobre a necessidade de averbacdo da area de reserva legal, em momento anterior a
ocorréncia do fato gerador do ITR.

Entendo que, para a area de reserva legal, a legislacdo traz a obrigatoriedade de
averbacdo na matricula do imdvel. Tal exigéncia se faz necessaria para comprovar a area de
preservacao destinada a reserva legal. Assim, somente com a averbagdo da area de reserva legal
na matricula do imovel é que se poderia saber, com certeza, qual parte do imovel deveria receber
a protecdo do art. 16, § 8°, do Codigo Florestal.

Nota-se que a reserva legal é criada pelo so efeito do artigo 12 do novo Cdédigo
Florestal tendo existéncia ex lege. Contudo, evidentemente a sua localizacéo devera ser definida
casuisticamente, de acordo com o melhor interesse ambiental, cabendo ao 6rgédo estadual
integrante do SISNAMA, ou instituicdo por ele habilitada, aprovar a localizacdo da
Reserva Legal apo6s a inclusdo do imével no Cadastro Ambiental Rural.

Convém destacar que a disposicao correlata & mencionada esta no art. 16, § 4°, da
Lei 4.471/65), abaixo transcrita:

Art. 16. As florestas e outras formas de vegetacdo nativa, ressalvadas as situadas em
drea de preservagdo permanente, assim como aquelas ndo sujeitas ao regime de
utilizacdo limitada ou objeto de legislacdo especifica, sdo suscetiveis de supressao,
desde que sejam mantidas, a titulo de reserva legal, no minimo: {Redacae

dada-pela-MedidaProvisérian®2.166-67-de2001) {Regulamente)
| - oitenta por cento, na propriedade rural situada em &rea de floresta localizada na

Amazodnia Legal; dhcluidopela-Medida-Provisérian 2.166-67.-de-2001)

Il - trinta e cinco por cento, na propriedade rural situada em area de cerrado localizada
na Amazonia Legal, sendo no minimo vinte por cento na propriedade e quinze por cento
na forma de compensagdo em outra area, desde que esteja localizada na mesma

microbacia, e seja averbada nos termos do § 7°deste artigo; {neluido—pela
fid isérian0 2. o )

111 - vinte por cento, na propriedade rural situada em area de floresta ou outras formas

de vegetagdo nativa localizada nas demais regides do Pais; e {neluidopela

Medida-Proviséria-n®2-166-67-de-2001)

IV - vinte por cento, na propriedade rural em area de campos gerais localizada em

qualquer regido do Pais. {ncluidopela-MedidaProviséria-n® 2.166-67de

2004

§ 1° O percentual de reserva legal na propriedade situada em érea de floresta e cerrado
sera definido con5|derando separadamente 0S |nd|ces contldos nos incisos | e Il deste
artigo. , .

§ 2° A vegetacdo da reserva legal ndo pode ser suprimida, podendo apenas ser utilizada

sob regime de manejo florestal sustentavel, de acordo com principios e critérios técnicos

e cientificos estabelecidos no regulamento, ressalvadas as hipoteses previstas no §

3% deste artigo, sem prejuizo das demais legislacdes especificas. {Redacde
. SRR

§ 3% Para cumprimento da manutencdo ou compensagdo da area de reserva legal em
pequena propriedade ou posse rural familiar, podem ser computados os plantios de
arvores frutiferas ornamentais ou industriais, compostos por espécies exoticas,
cultivadas em  sistema intercalar ou em consoruo com  espécies
nativas. 3 i i

8§42 A localizacdo da reserva legal deve ser aprovada pelo 6rgdo ambiental
estadual competente ou, mediante convénio, pelo érgdo ambiental municipal ou
outra instituicdo devidamente habilitada, devendo ser considerados, no processo de
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aprovacdo, a funcéo social da proprledade e 0S segumtes critérios e instrumentos,

guando houver: 0D, ;

| - 0 plano de bacia hidrografica; {Incluido-pela-Medida-Provisérian® 2.166-
Il - o plano diretor municipal; {ncluido-pela-Medida-Provisoria-n®2.166-67;
Il - 0 zoneamento ecolégico-econdmico; {Incluido—pela—Medida—Proviséria
n%2.166-67,-de-2001)

IV - outras categorias de zoneamento ambiental; e {ncluido—pela—Medida
V - a proximidade com outra Reserva Legal, Area de Preservacio Permanente, unidade
de conservagao ou outra area legalmente protegida. {ncluido-pela—Medida

§ 52 O Poder Executivo, se for indicado pelo Zoneamento Ecoldgico Econdmico - ZEE
e pelo Zoneamento Agricola, ouvidos 0 CONAMA, o Ministério do Meio Ambiente e 0

Mlnlsterlo da Agricultura e do Abastecimento, podera: {ncluido-pela-Medida
I - reduzir, para fins de recomposicdo, a reserva legal, na Amazonia Legal, para até
cinqlienta por cento da propriedade, excluidas, em qualquer caso, as Areas de
Preservacdo Permanente, 0s ecoOtonos, 0s sitios e ecossistemas especialmente
protegidos, os locais de expressiva biodiversidade e os corredores ecoldgicos;

: Incluido-pel : Oria RO D d ;
Assim, observa-se que ndo é direito do proprietario ou possuidor definir a
localizacdo da area de reserva legal, sendo imperiosa a observacdo dos critérios de delimitac&o.

Nota-se que o artigo 10, § I, inciso I, da Lei 9.393/996, ao excluir alguns espacos
ambientais especialmente protegidos da area tributavel do Imposto Territorial Rural, concretiza a
concessdo de uma espécie de compensacao pela prestacdo dos servicos ambientais em favor
daqueles que atuam em defesa do meio ambiente, como verdadeira maneira de se promover
justica ambiental, em decorréncia do principio do protetor-recebedor, com o desiderato de
fomentar e premiar essas iniciativas.

Desse modo, com analise da norma tributaria em conjunto com as ambientais
regentes do tema, verifica-se que a averbacdo da ARL € salutar para o cumprimento do designio
buscado pela norma, que é a protecdo ambiental.

Além disso, é relevante frisar que os deveres associados a Reserva Legal tém
natureza de obrigacdo propter rem, isto é, aderem ao titulo de dominio ou posse,
consubstanciando-se em direitos reais que integram o regime de protecdo da reserva legal,
razdo juridica ensejadora da deducéo da area.

Corroborando a necessidade de averbacédo da referida area, cabe citar o dispositivo
do Caodigo Civil sobre o tema:
Art. 1.227. Os direitos reais sobre imdveis constituidos, ou transmitidos por atos entre

Vvivos, s6 se adquirem com o registro no Cartério de Registro de Imoveis dos referidos
titulos (arts. 1.245 a 1.247 ), salvo os casos expressos neste Codigo.

Destarte, pelo artigo anotado, a eficacia da criacdo de um direito real sobre um
imovel depende de registro do ato constitutivo no cartério imobiliario.

Assim, a mera declaracdo de existéncia fatica da area de reserva legal ndo tem o
conddo de atender aos requisitos da legislacdo patria vigente para exclui-la, quando da apuracéo
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do ITR. Para que se possa valer do beneficio, a area deve estar devidamente averbada a margem
da matricula do imdvel a época do fato gerador do tributo.

Com relacdo ao ADA intempestivo, ndo se mostra importante maiores
consideracdes, pois, pelo teor da Simula CARF n.° 122, para suprir a falta de apresentacdo do
ADA, a ARL deve ter sido averbada em data anterior ao fato gerador, que nédo € a hipotese dos
autos, pois houve averbacdo posterior ao fato gerador do ITR/2000. Assim, a Contribuinte ndo
faz jus ao beneficio pleiteado, como se depreende dos termos abaixo transcritos:

Stmula CARF n° 122

A averbacdo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do imével em data anterior
ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato declaratério Ambiental
(ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de
02/04/2019).

Acerca do tema, convém citar o voto da Conselheira Rita Elisa, no Acordédo n.°
9202-008.294, em sessdo de 24 de outubro de 2019, em analise de caso concreto similar ao
constante dos presentes autos, no qual expressa posicdo que vem sendo perfilhada pelo
Colegiado, como segue:

Conforme exposto no relatério, o objeto do recurso € a discussdo acerca dos requisitos
necessarios para que o contribuinte tenha direito a excluséo de areas classificadas como
de reserva legal do calculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR,
requisitos para aplicagdo da exoneracgdo prevista no art. 10, §1° inciso I, 'a’ da Lei n°
9.393/96, cuja redacdo na época da ocorréncia do fato gerador, possuia a seguinte
redacdo:

Art. 10. A apuracdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo contribuinte,
independentemente de prévio procedimento da administracdo tributaria, nos prazos e
condi¢bes estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologacéo posterior.

§ 1° Para os efeitos de apuracéo do ITR, considerar-se-a:
(...) Il - &rea tributavel, a area total do imdvel, menos as areas:

a) de preservacdo permanente e de reserva legal, previstas na Lei n® 4.771, de 15 de
setembro de 1965, com a redacéo dada pela Lei n® 7.803, de 18 de julho de 1989; (...)

Sabe-se que o ITR, previsto no art. 153, VI da Constituicdo Federal e no art. 29 do
CTN, é imposto de apuracdo anual que possui como fato gerador a propriedade, o
dominio Util ou a posse de imével por natureza, localizado fora da zona urbana de
municipio, em 1° de janeiro de cada ano.

Analisando as caracteristicas da base de célculo eleita pelo legislador conjuntamente
com o teor do art. 10 da Lei n° 9.393/96 é possivel concluir - fato que coaduna com a
caracteristica extrafiscal do ITR, que somente ha interesse da Unido que sejam
tributadas areas tidas como produtivas/aproveitaveis, havendo ainda uma preocupacao
em se ‘compensar' aqueles que uma vez tolhidos do exercicio pleno de sua propriedade
sejam ainda mais onerados pela incidéncia de um tributo.

As areas caracterizadas como de preservacdo permanente e de reserva legal diante das
limitacbes que lhe sdo impostas, por expressa determinacdo legal sdo excluidas do
cdmputo do VTN — Valor da Terra Nua, montante utilizado para a obtencdo da base de
célculo do ITR. Por essa razdo, no entendimento desta Relatora, o inciso Il acima citado
ao conceituar “area tributdvel” ndo prevé uma isencdo, ele nos traz na verdade uma
hipo6tese de ndo-incidéncia do ITR.

Entretanto, para que a propriedade, o dominio Gtil ou a posse dessas areas ndo
caracterize fato gerador do imposto € necessario que o imdvel rural preencha as
condicBes, no presente caso, previstas na entdo vigente Lei n° 4.771/65.
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Especificamente no que tange a Area de Reserva Legal suas caracteristicas e
constituicdo estavam previstas no art. 16 do Cédigo Florestal de 1965 cuja redacédo
vigente na data da ocorréncia do fato gerador (1998) era:

Art. 16. As florestas de dominio privado, ndo sujeitas ao regime de utilizacdo limitada e
ressalvadas as de preservacdo permanente, previstas nos artigos 2° e 3° desta lei, séo
suscetiveis de exploracdo, obedecidas as seguintes restricdes:

a) nas regides Leste Meridional, Sul e Centro-Oeste, esta na parte sul, as derrubadas de
florestas nativas, primitivas ou regeneradas, s6 serdo permitidas, desde que seja, em
qualquer caso, respeitado o limite minimo de 20% da area de cada propriedade com
cobertura arborea localizada, a critério da autoridade competente;

b) nas regides citadas na letra anterior, nas areas ja desbravadas e previamente
delimitadas pela autoridade competente, ficam proibidas as derrubadas de florestas
primitivas, quando feitas para ocupacdo do solo com cultura e pastagens, permitindo-se,
nesses casos, apenas a extracdo de arvores para produgdo de madeira. Nas areas ainda
incultas, sujeitas a formas de desbravamento, as derrubadas de florestas primitivas, nos
trabalhos de instalacdo de novas propriedades agricolas, s6 serdo toleradas até o
méaximo de 30% da area da propriedade;

c) na regido Sul as areas atualmente revestidas de formagdes florestais em que ocorre o
pinheiro brasileiro, "Araucaria angustifolia” (Bert - O. Ktze), ndo poderdo ser
desflorestadas de forma a provocar a eliminagdo permanente das florestas, tolerando-se,
somente a exploracdo racional destas, observadas as prescri¢des ditadas pela técnica,
com a garantia de permanéncia dos macicos em boas condi¢Bes de desenvolvimento e
producéo;

d) nas regides Nordeste e Leste Setentrional, inclusive nos Estados do Maranhdo e
Piaui, o corte de arvores e a exploragdo de florestas so ser& permitida com observancia
de normas técnicas a serem estabelecidas por ato do Poder Pablico, na forma do art. 15.

8§ 1° Nas propriedades rurais, compreendidas na alinea a deste artigo, com &rea entre
vinte (20) a cinquenta (50) hectares computar-se-&o, para efeito de fixagcdo do limite
percentual, além da cobertura florestal de qualquer natureza, 0os macigos de porte
arbéreo, sejam fruticolas, ornamentais ou industriais.(Paragrafo Unico renumerado pela
Lei n® 7.803 de 18.7.1989)

§ 2° A reserva legal, assim entendida a area de , no minimo, 20% (vinte por cento) de
cada propriedade, onde ndo é permitido o corte raso, devera ser averbada a margem da
inscricdo de matricula do imével, no registro de imdveis competente, sendo vedada, a
alteracdo de sua destinacdo, nos casos de transmissdo, a qualquer titulo, ou de
desmembramento da area.(Incluido pela Lei n°® 7.803 de 18.7.1989)

8§ 3° Aplica-se as areas de cerrado a reserva legal de 20% (vinte por cento) para todos 0s
efeitos legais.(Incluido pela Lei n® 7.803 de 18.7.1989)

Interpretando os dispositivos percebemos que, por for¢a do paragrafo 2° do citado artigo
art. 16, para caracterizacdo de Area de Reserva Legal além dos requisitos ecoldgicos
também era exigido que a area definida fosse devidamente averbada a margem da
inscricdo da matricula do imével, averbagéo.

Analisando a redacdo da Lei n° 4.771/65 é possivel que haja discussdo acerca dos
efeitos da averbagdo sobre a constituicdo de uma area de preservacdo permanente, ja
que esta existe e pode ser comprovada por qualquer meio capaz de demonstrar que
aquele imovel ou parte dele estd localizado em areas com a funcdo ambiental de
preservar os recursos hidricos, a paisagem, a estabilidade geoldgica, a biodiversidade, o
fluxo génico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populacdes
humanas, nos exatos termos da lei. Por outro lado a necessidade de averbacéo das
areas de Reserva Legal é exigéncia prevista expressamente no texto do Cédigo
Florestal (...).

Considerado que a norma de apuragdo do ITR prevista no art. 10, §1° inciso 11, 'a’ da Lei
n® 9.393/96 a qual nos remete aos conceitos e requisitos da entdo n° Lei n°® 4.771/65
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podemos afirmar que para fim de ndo incidéncia do ITR a averbagdo no registro do
imovel em data anterior a ocorréncia do fato gerador é requisito indispensavel ao
reconhecimento da Area de Reserva Legal.

Vale destacar a aprovacdo da Sumula CARF n° 122, que mesmo analisando a discussao
sob outro viés, pacificou o entendimento pela necessidade da averbacdo da ARL ser
realizada antes da ocorréncia do fato gerador:

Stmula CARF n° 122 A averbacdo da Area de Reserva Legal (ARL) na matricula do
imovel em data anterior ao fato gerador supre a eventual falta de apresentacdo do Ato
declaratério Ambiental (ADA). (Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de
01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Assim, diante da total auséncia de comprovacdo sobre a realizacdo da averbacdo
tempestiva na matricula do imével, dou provimento ao recurso da Fazenda Nacional
para manter a glosa relativa a area de reserva legal nos termos em que apurado no
lancamento.

Nesse contexto, entendo que deve ser mantida a deciséo recorrida.

Cabe consignar que a maioria do Colegiado, apesar considerar as mesmas
conclusdes adotadas, entende que a averbacdo na matricula do imoével tem natureza constitutiva
para a ARL.

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Especial interposto pela
Contribuinte e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)

Ana Cecilia Lustosa da Cruz



